
 

 
REQUERIMENTO 

 
 Ação Corretiva visando a Aplicação de Fresa Asfáltica em atenção 
ao final da Rua Maria Eugenia Pereira, após o cruzamento com a 
Rua Arlindo Almeida dos Santos, no Bairro Jardim Itanguá.  

 
CONSIDERANDO que, a pavimentação das vias públicas é fundamental para garantir a 
segurança, a acessibilidade e a qualidade de vida dos munícipes, especialmente nessa área 
que está visível a necessidade de uma correção asfáltica;  
 
CONSIDERANDO que, de acordo com informações, a Prefeitura de Sorocaba tem recebido 
doações de Fresa Asfáltica da CCR, recurso este que devidamente bem utilizado, poderia 
reduzir a receita e solucionar problemas de forma mais prática e com eficaz eficiência;  
 
CONSIDERANDO que, o crescente clamor popular, materializado pelos moradores, pedindo 
 a urgência na resolução definitiva deste problema e reforça a importância de uma ação 
imediata por parte da Administração Pública pela Pavimentação da Rua em Referência. 
 
 CONSIDERANDO que, a transparência e a eficiência na utilização de recursos públicos são 
princípios consideráveis da gestão municipal, sendo obrigatórias a fiscalização e a prestação 
de contas quanto às ações realizadas;  
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 
1 - Solicitamos providências junto ao setor competente uma Ação Corretiva visando a 
Aplicação de Fresa Asfáltica em atenção ao final da Rua Maria Eugenia Pereira, após o 
cruzamento com a Rua Arlindo Almeida dos Santos, no Bairro Jardim Itanguá.  
2- Caso positivo, para quando está prevista a execução? 
3- Caso negativo, quais os motivos?  
4- Há condições de priorizá-la urgentemente devido a diversos pedidos por parte dos 
moradores?     
  Contato Edmilson (Nenê Marques) Assessor Parlamentar (15) 99722-3923. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 31 de outubro de 2025 
Toninho Corredor 

Vereador 
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